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ESCLARECIMENTO (1)

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90014/2025:
1. Referente ao item 1, Administração Local, na Planilha da página 103, Anexo V, solicitamos que seja informado a composição detalhada do referido item.
RESPOSTA: A composição do item Administração Local encontra-se detalhada na planilha orçamentária que integra o Anexo V, contemplando os profissionais ali indicados (engenharia e coordenação, bem como profissionais de manutenção), com quantitativos, unidades, valores unitários e totais calculados para o período contratual de 24 (vinte e quatro) meses. Trata-se de composição estimativa, elaborada para fins de referência orçamentária, cabendo às licitantes a apresentação de suas próprias planilhas de custos, observados os parâmetros mínimos estabelecidos no edital.
 
2. Não está sendo considerado nas composições, que compõem a equipe de trabalho nenhum adicional de periculosidade ou insalubridade. Está correto nosso entendimento? Caso positivo,
como se dará o ajuste orçamentário, caso seja necessário o referido pagamento de adicionais, mediante laudo técnico de ambiente de trabalho?
RESPOSTA: Está correto o entendimento de que não foram considerados, na planilha estimativa da Administração, adicionais de periculosidade ou de insalubridade. A estimativa orçamentária foi elaborada com base em condições ordinárias de execução do serviço. Eventual necessidade de pagamento de adicionais legais dependerá de laudo técnico específico, elaborado nos termos da legislação trabalhista aplicável, e deverá ser tratada no âmbito da execução contratual, mediante os instrumentos jurídicos cabíveis, observada a legislação vigente, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e as disposições do edital.


3.  Solicitamos que seja informado qual ou quais CCT, ACT foram utilizados no orçamento do órgão.
RESPOSTA: As referências utilizadas para a elaboração da planilha estimativa constam indicadas no próprio orçamento que integra o Anexo V. Ressalta-se que a planilha da Administração tem caráter referencial, sendo de responsabilidade exclusiva das licitantes a correta observância das Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho aplicáveis à sua realidade empresarial, bem como o cumprimento integral da legislação trabalhista e previdenciária vigente.


Por fim, esclarece-se que as respostas ora prestadas não alteram as condições do edital, mantendo-se inalteradas as regras do certame. 


Niterói, 22/12/2025
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